
PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAL-MA

FIs. n.»

Rubricd!

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BACABAt^MÁ^ atravfe pda Secretaria
Municipal de Educação, por meio da Secretária Municipal de Educação«|t)p de at^^
legais e com fundamento na Lei Federal n° 14.133/21, e considerando a manifestação positiva
através de Relatório de Conformidade da Controladoria do Município referente ao Processo
Licitatório da Prefeitura Municipal de Bacabal/MA, sendo ele a CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA n.” 007/2025, originada do PROCESSO ADMINISTRATIVO n.“ 020601/2025.

RESOLVE;

HOMOLOGAR a CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n.“ 007/2025 para o Registro

de Preços para eventual contratação de pessoa jurídica para prestação dos serviços
continuados de manutenção, melhorias e adequações prediais das edificações, de interesse da
Secretaria Municipal de Educação, no Município de Bacabal/MA, tendo como vencedora a
empresa:

GRA SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ n.® 10.540.733/0001-72, com sede na Rua José

Armando,

graservicosltda364@gmail.com, telefone: (99) 98538-9415, neste ato representada por sua
Proprietária, a Sra. ANTONIA DELTIANE DOS SANTOS, inscrita no CPF n. 604.968.973-30 e
portadora do RG n.“ 038499892009-4 SESP/MA, vencedora do item 01, totalizando um Valor
global de RS 46.000.630,83 (quarenta e seis milhões, seiscentos e trinta reais e oitenta e três
centavos).

10, Vila Cabral, CEP: 65.850-000, Mirador/MA, e-mail:n.®

Determino que sejam adotadas as medidas cabíveis para a contratação da referida
empresa.

Bacabal/MA, 02 de outubro de 2025.

S DOS SANTOSROSILD

Secretária Municipal de Educação
Portaria 064/2025
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